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DECRETOS. 

DECRETO N.° 23.320, DE 26 DE MARÇO DE 1985 
Dá nova redação ao artigo 1.", do Decreto 
n. " 16.534, de 26 de janeiro de 1981, vi
sando à retificação da descrição do imóvel 
que especifica 

FRANCO M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da manifesta
ção do Secretário da Justiça, 

Decreta: 
Artigo 1.° — O artigo 1.° do Decreto n . ° 16.534, de 26 

de janeiro de 1981, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Artigo 1." — Fica a Fazenda do Estado autorizada a re

ceber, por doação da Prefeitura Municipal de Gordeirópoüs, 
um terreno sem benfeitorias, com a área de 1.704,14 m2 (um 
mil, setecentos e quatro metros quadrados e quatorze dec íme-
tros quadrados) situado no m u n i c í p i o de Cordeirópolis e co
marca de Limeira, necessário à construção do Centro de Saúde 
de Cordeirópolis, com as medidas e confrontações constantes 
do memorial e planta anexos ao processo n . ° 55.957/77, da 
Procuradoria Geral do Estado, a saber: "Tem início no ponto 
"0", situado no alinhamento da Rua Toledo Barros, distante 
47,25 m do cruzamento deste alinhamento com o da Rua José 
Moreira; desse ponto,segue pelo alinhamento da Rua Toledo 
Barros, numa distância de 35,00 m, até encontrar o ponto 
"1"; desse ponto, deflete à direita e segue, em linha reta, nu
ma distância de 55,80 m, confrontando com o imóvel de pro
priedade da Sociedade Esporte Clube Atlét ico Juventus de 
Cordeirópolis, até encontrar o ponto "2"; desse ponto, defle
te à direita e segue, em linha reta, numa distância de 29,00 
m, confrontando sucessivamente com imóvel de propriedade 
de Luiz Gonzaga Mello e Therezinha de Jesus Rosolen Mello e 
Antonio Rosolen, até encontrar o ponto "3"; desse ponto, 
deflete à direita e segue em linha reta, numa distância de 
55,40 m, confrontando com imóve l — próprio municipal ocu
pado pelo Centro Comuni tár io de Cordeirópol is , até encon
trar o ponto "0", onde teve iníc io a presente descr ição". 

Artigo 2." — Este .decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 27 de janeiro de 
1981. 

Palácio dos Bandeirantes, 26 de março de 1985. 
FRANCO M O N T O R O 
José Carlos Dias, Secretário da Justiça 
João Yuncs, Secretário da Saúde 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 26 de 

marco de 1985. 

DECRETO N.° 23.321, DE 26 DE MARÇO DE 1985 
Cria e organiza, na Secretaria da Educa
ção, o Grupo de Verificação e Controle de 
Atividades 

FRANCO M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
artigo 89 da Lei n . ° 9.717, de 30 de janeiro de 1967, e diante 
da exposição de motivos do Secretário da Educação, 

Decteta: 
Artigo 1." — É criado, na Secretaria da Educação, o Gru

po de Verificação e Controle de Atividades, diretamente su
bordinado ao titular da Pasta. 

Artigo 2." — O Grupo de Verificação e Controle de Ati
vidades tem a seguinte estrutura: 

I — Equipe Técnica I; 
II — Equipe Técnica II; 
III — Setor de Expediente. 

AGENDA D O GOVERNADOR 
Dia 27 de m a r ç o — Quarta-feira 

8h Assessor ia E s p e c i a l d e C o m u n i c a ç õ e s 
9h R e u n i ã o d o S e c r e t a r i a d o 

Á r e a J u r í d i c o - A d m i n i s t r a t i v a 
16h Assessor E s p e c i a l 
Íóh30 Presidente d a C o m i s s ã o d e J u s t i ç a e P a z 
17h S e c r e t á r i o d o G o v e r n o 
18h Despachos A d m i n i s t r a t i v o s 

Seção I 

Esta e d i ç ã o de 64 páginas contém os atos normativos e dt 
interesse geral. 

Secretarias 2 Concursos 17 
Universidades 14 Assembléia Legislativa... . 47 
Ministério P ú b l i c o 15 Diário dos Municípios... . 59 
Tribunal de Contas 15 Prefeituras 60 
Editais 17 Boletim Federal 61 

Artigo 3. ° — O Grupo de Verificação e Controle de Ati
vidades tem, por meio de suas Equipes Técnicas, as seguintes 
atribuições, no â m b i t o da Secretaria: 

I — assistir o titular da Pasta e demais autoridades de en
sino quanto à fiscalização e controle das atividades das escolas 
de Educação Infantil, de 1." e 2 . ° graus, com cursos regulares 
e/ou supletivos; 

II — acompanhar o andamento dos processos de correi
ção e sindicância em escolas de Educação Infantil, de 1." e 2." 
graus, com cursos regulares e/ou supletivos; 

III — orientar a const i tu ição de comissões de correição e 
sindicância, bem como indicar os procedimentos adequados a 
cada caso; 

IV — colaborar, no â m b i t o de sua competênc ia , sempre 
que necessário, na execução de di l igências e sindicâncias junto 
a Escolas de Educação Infantil, de I . ° e 2." graus, com cursos 
regulares e/ou supletivos; 

V — indicar soluções aos processos oriundos dos órgãos 
que integram a estrutura básica da Secretaria da Educação 
quanto à verificação da regularidade da vida escolar e suas 
conseqüências , encaminhando-os ao Chefe de Gabinete para 
as providências cabíveis; 

VI — participar do processo de apuração de fatos, sempre 
que determinada a intervenção junto às Associações de Pais e 
Mestres nos termos do artigo 36 do Estatuto-Padrão da Asso
ciação de Pais e Mestres, estabelecido pelo Decreto n . ° 
12.983, de 15 de dezembro de 1978. 

Artigo 4 . ° — O Setor de Expediente tem as seguintes 
atribuições: 

I — receber, registrar, disrribuir e expedir papéis e pro
cessos ; 

II — preparar o expediente do Grupo de Verificação e 
Controle de Atividades, desempenhando, entre outras, as se
guintes atividades: 

a) executar e conferir serviços de datilografia; 
b) providenciar cópias de textos; 

c) providenciar a requisição de papéis e processos; 
d) manter arquivo das cópias dos textos datilografados. 
Artigo 5 . ° — O dirigente do Grupo de Verificação e 

Controle de Atividades tem, em sua área de atuação, as com
petências ptevistas no inciso I e na al ínea " d " do inciso III do 
artigo 136 e nos incisos I e III do artigo 147 do Decreto n . ° 
7.510, de 29 de janeiro de 1976, bem como as previstas nos ar
tigos 56, 72 e 73 do Decreto n . ° 17.329, de 14 de julho de 
1981. 

Artigo 6 . ° — Os responsáveis pela supervisão das Equi
pes Técnicas t ê m , em suas respectivas áreas de atuação, as 
competências ptevistas nos incisos I e II do attigo 145 e nos in
cisos I e III do artigo 147 do Decreto n . ° 7.510, de 29 de janei
ro de 1976, bem como as previstas nos artigos 65 e 73 do De-
creto n . ° 17.329, de 14 de julho de 1981. 

Attigo 7 ° — O Encarregado do Setor de Expediente 
tem, em sua área de atuação, as competênc ias previstas no in
ciso I, exceto a da al ínea "1", e no inciso III do artigo 147 do 
Decreto n . ° 7.510, de 29 de janeiro de 1976, bem como as 
previstas nos incisos II e X do artigo 73 do Decreto n . ° 17.329, 
de 14 de julho de 1981. 

Artigo 8 . ° — Fica extinto o Grupo de Controle das Ativi
dades Administrativas e Pedagógicas , da Secretaria da Educa
ção. 

Artigo 9 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publ icação, ficando revogadas as disposições em contrário, 
especialmente a al ínea " d " do inciso I do artigo 3 . ° e os arti
gos 8." e 62 do Decreto n. ° 7.510, de 29 de janeiro de 1976. 

Palácio dos Bandeirantes, 26 de março de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Paulo Renato Costa Souza, 

Secretário da Educação 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 

Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 26 de mar
ço de 1985. 

DECRETO N.° 23.322, DE 26 DE MARÇO DE 1985 
Cria Unidade Escolar de Primeiro Grau no 
Município de Bariri e dá providências cor
relatas 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, com fundamento no artigo 89 da Lei n . ° 9.717, de 30 
de janeito de 1967, considerando o que dispõe o Decreto n . ° 
2.957, de 4 de dezembro de 1973 e à vista da manifestação da 
Secretaria da Educação, 

Decreta: 
Artigo 1." — Fica criada, na Divisão Regional de Ensino 

de Bauru, m u n i c í p i o de Bariri, a E E P G do N ú c l e o Dr. Ar
mando Galíz ia , com a d e n o m i n a ç ã o de E E P G "Prof. 1 Rosa 
Benatti". 

Artigo 2 ° — O Secretário da Educação autorizará a ins
talação da escola de que trata o artigo anterior e fixará o nú
mero de classes de l . a a 4 a series. 

Artigo 3." — O Sccrerário da Educação designará o pes
soal técnico e administrativo m í n i m o necessário ao funciona

mento da unidade ora citada, segundo os critérios estabeleci
dos pelo Decreto n. ° 7.709, de 18 de março de 1976. 

Artigo 4 . ° — Nos casos em que se fizer necessário provi
mento de cargos ou preenchimento de funções-at iv idades de
verão ser obedecidas as normas constantes dos Decretos n . ° s 
21.871 e 21.872, de 6 de janeiro de 1984. 

Artigo 5 . ° — As despesas decorrentes da execução deste 
decteto correrão à conta das dotações consignadas no orçamen
to programa vigente. 

Artigo 6 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publ icação, retroagindo seus efeitos a 6 de fevereiro de 
1985. 

Palácio dos Bandeirantes, 26 março de 1985 
F R A N C O M O N T O R O 
Paulo Renato Costa Souza, Secretário da Educação 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 26 de 

março de 1985 

DECRETO N.° 23.323, DE 26 DE MARÇO DE 1985 
Cria Unidade Escolar de Primeiro Grau no 
município de Cauiá e dá providências cor
relatas 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, com fundamento no artigo 89, da Lei n . ° 9.717, de 30 
de janeiro de 1967, considerando o que d i spõe o Decreto n . ° 
2.957, de 4 de dezembro de 1973 e à vista da manifestação da 
Secretaria da Educação, 

Decreta: 
Artigo 1. ° — Fica criada na Div i são Regional de Ensino 

de Presidente Prudente, m u n i c í p i o de Caiuá, a E E P G Projeto 
Lagoa São Paulo. 

Artigo 2." — O Secretário da Educação autorizará a ins
talação da escola de que trata o artigo anterior e fixará o n ú 
mero de classes de 1. a a 4 . a séries. 

Artigo 3 . ° — O Secretário da Educação designará o pes
soal récnico e administrativo m í n i m o necessário ao funciona
mento da unidade ora criada, segundo os critérios estabeleci
dos pelo Decreto n. ° 7.709, de 18 de março de 1976. 

Artigo 4 . ° — Nos casos em que se fizer necessário o pro
vimento de cargos ou preenchimento de funções-at iv idades , 
devetão ser obedecidas as normas constantes dos Decretos n . ° s 
21.871 e 21.872, de 6 de janeiro de 1984. 

Artigo 5. ° — As despesas decorrentes da execução deste 
decreto correrão à conta das dotações consignadas no orçamen
to programa vigente. 

Artigo 6 ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publ icação, retroagindo seus efeitos a 4 de março de 1985. 

Palácio dos Bandeirantes, 26 de março de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Paulo Renato Costa Souza, Secretário da Educação 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 26 de 

março de 1985. 

DECRETO N.° 23.324, DE 26 DE MARÇO DE 1985 
Dispõe sobre criação de Unidades Escola
res e dá providências correlatas 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, com fundamento no artigo 89 da Lei n . ° 9.717, de 30 
de janeiro de 1967, considerando o que d i spõe o Decreto n . ° 
2.957, de 4 de dezembro de 1973 e à vista da manifestação da 
Secretaria da Educação, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Ficam criadas, unidades escolares nas re

giões do Intetior do Estado, nas Div isões Regionais de Ensino 
e Munic ípios adiante mencionados: 

I — DRE/Campinas 
a) Munic íp io de Sumaré 
1. a E E P G do Jardim Morumbi; 
II — DRE/Marí l ia 
a) Munic íp io de Maracaí 
1. a EEPG do Bairro Santa Cruz da Boa Vista, com a de

nominação de E E P G "Prof. Lourenço Luciano Carneiro"; 
b) Munic íp io de Santa Cruz do Rio Pardo 
1. a EEPG do Jardim Brasília; 
III — DRE/Sorocaba 
a) Munic íp io de Sorocaba 
1 a EEPG do Parque São Bento. 
Artigo 2." — O Secretário da Educação autorizará a ins

talação das escolas de que trata o attigo anterior e fixará o nú
mero de classes de 1. 1 a 4 . 1 séries. 

Artigo 3." — O Secretário da Educação designará o pes
soal técnico e administrativo m í n i m o necessário ao funciona
mento das unidades ora criadas, segundo os critérios estabele
cidos pelo Decreto n." 7.701), de 18 de março de 1976. 

Artigo 4." — Nos casos em que se fizer necessário provi
mento de cargos ou preenchimento de futKões-atividades de-


